
A Prefeitura Municipal de Duas Estnadas - pB, através da prefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - pB, no uso das suas atnibuições e com
fundamento na Lei ne 14.133/2621, art. 75, s3e e no Decreto Municipal
ne 76/2023, art. 14, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo poR !,tEIo DE DISPENSA DE LICITAçÃO Eü RAZÃO DO VALOR:
Contratação de Empresa especializada em servÍços de apoio técnico,
manutenção das ações em Saúde e elaboração dos instrumentos de Gestão
do Fundo Municipal de Saúde do Município de Duas Estradas - PB, durante
o exencÍcío financeiro de 2024.
PRAzo DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. 2UO2/2O24.
EMAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS : prefeituradeduasestradas. pb@gmaiI. com.
0 termo de neferência e demais infonmações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 16 de Fevêreiro de 2O24.
]OYCE RENALLY FEL]X NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAÍI.IAIIENTO PUBLICO

PREAIqBULO

o l4uNlcÍplo DE DUAS ÊSTRADAS, inscrito no CNPI sob o ns
08.787.Ot2/00A1-10, âtnavés da PREFEITA ÍI{UNICIPAL, torna público que
fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃo,
com fundamento no art. 75, inciso fI, da Lei ns ]-4.133/2O2L,
ob etivando a contratação do ob eto adiante descrito:

OBJETO: Contratação de Empnesa especializada em serviços dê apoio
técnÍco, manutenção das açôes em Saúde e elaboração dos instrumentos
de Gestão do Fundo Municipal de Saúde do MunicÍpio de Duas Estradas -
PB, durante o êxencÍcio financeino de 2024,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS AÍÉ,: 27/02/2024 às 17:60 horas -

pref eituradeduasestradas. ob@smaiL. com

HORÁRIO DE

BRASILIA
E-MAIL PARA ENCAIIIINHAI,IENTO DAS PROPOSTAS:

Responsáve1 (a): Central de
Contnataçôes MunÍcipais (CCM)

ntato: (83) 99158-0654r
LEGISLAçÃO APLICÁVEL: Lei Federal ne. !4.!33/2021, Decreto Municipal
ne 76, de 14 dê mãrço de 2923.
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ESTADO DA PANÂÍBA
PREFEITUI'I IIUiIICIPAL DE DIJAS ESTRADÁS

ÂVISO DE C}UU'{AIIIENTO PÚBLICO PÂRA CONTRATAçÃO DTRETÂ
DTSPENSA No @@9/2024
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NCIA DE TEIqPO: Pene todas âs referências de têmpo será observado

o horário de Brasília e contados em dias úteis.
REFER

PIo DE DUAS ESTRADAS cuja Prefeita Municipa
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utilizand
necunsos orçamentánios do referido órgão para fazer face às despesa

DEIiIAilDAt{TE: MUNICÍ

da contrata ao.

EsTÁDo DA PARÃÍBA
PREFEITURA IIIJ ICIPÀL DE IXJAS ESTRAI'AS

1. ]USTIFICATIVA E FUNDAÍIIENTAçÃO:
1.1. 0 MunicÍpio de Duas Estnadas - PB, pessoa junídica de direito
público interno, tendo por finalidade exercen a nepnesentação do Poder
Executivo Municipal e exercer outnas atnibuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do Município.
1.2, O HunicÍpio de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descnitos no objeto para a manutenção de suas atividades
refenentes à assessoria do Fundo Municipal de Saúde.
1.3. Assim, o Município necessita dã contratação desse serviço por
se tratan de serviços essenciais para a manutenção de suas atividades.
L.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com
base no art, 75, II, da Lei Fedenal ns 14.133r de 01 de abnil de 2421
e pelo art. 14 do Decreto MunicÍpal ne 76, de 14 de mânço de 2023, EM

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Contratação de Empresã especializada êm servíços de apoio técnico,
manutenção das ações em Saúde e elabonação dos instrumentos de Gestão
do Fundo Municipal de Saúde do Município de Duas Estradas - PB, dunante
o exercÍcio financeiro de 2024.

3. OBRIGAçõES DA CONTRATADA:

a) - Executan devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos pana o ramo
de atividade nelacionada ao objeto contratual, com obsenvância aos
prazos estipuLadosj
b) - Responsabilizân-se por todos os ônus ê obnigaÇões concennentes à

legislação fiscal, civil, trÍbutária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromÍssos assumidos, a qualquen tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contrâtante,
quando da execução do contrato, que o rêpnesente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Permitin e facilitan a fiscalização do Contnatante devendo pnestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
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ESTÀDO DA PÀRAÍBÂ
PREFEITURA i{I'NICIPAL DE D(,AS ESTRÀDAS

e) - Será responsável pelos danos causedos diretamente ao Contratântê
ou a terceiros, dêcorrentes de sua culpe ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento peLo órgão interessado;
f) - Não ceder, tnansfenir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instnumento, sem o conhecimento e a devida autorização
exprêssa do Contratante;
g) - Manter, dunante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obnigaçôes assumidas, todas as condições de habllitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçôes, conforme
específicaçôes, prazo e Ioca1 constantes no Termo de Refenência e seus
anexos j
Í) Não será admitida a subcontrâtação do objeto licitatório;
j) - Reparar, comigin, nemover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verifÍcarem vÍcios, defeitos ou incorreçôes resultantes de sua
execução ou de mateniais nela empregados.

4. DAS OBRIGAçôES DA CONTRATAI{TE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamentê
realizados, de acondo com as respectivas c1áusulas do contnato;
b) - Pnoporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos serviços contratados;
c) - Notifican o Contratado sobre qualquen irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar repnesentantes com atnibuíções de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da nonma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a suâ execução, rêspectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de informações pentinentes a

essas atribuições.

5. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO OO COTTRArO:

5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência do Gestor
do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal nesultante da prestaÇão dos servÍços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orÇamentários e
financeinos inerentes à execução contnatual no intuito de que haja seu

desdobramento de forma regulan;
c) Atestan a Nota de Empenho;
d) Verifican as regularidades fiscais (Federal, Estadual e

Municipal) e tnabalhÍsta da contratadai
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ESTADO DÂ PÂRÂÍBÀ
PREFEIN'RÂ IIIJiIICIPAL DE Di'AS ESTUU'AS

e) Manifestar-se sobne quaisquer solicitações da contnatada, em
especial aquelas pentinentes a valones do contrato e prazos,
submetendo-os à autonidade competente;
0 Propor à autoridade competente, de fonma motÍvada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abentuna de
pnocesso administrativo para ap11cação de penalidades ao contratâdo,
confonme previsto no contnato;
C) Administnar o processo de aplicação de penalidades
regulamentares no edital do processo licitatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encenramento da vigência contnatual,
consultar, em tempo hábi1, sobre o intenesse da renovação e, em
havendo, promoven a respectiva pronrogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de CompatibilÍdade do
PreÇo que ênsejarão os ajustes e/ou nenovação do contratoi e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando pnever ou
verifÍcar necessidade de modo promover acréscimos, supnessôes e/ou
outnas alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscallzação e o acompanhamento do cumprimento das obnigações
decornentes do contrato, nos tenmos do artigo 117 dã Lei ne !4.a33/2a,
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumpnir e fâzer cumprir as disposiçôes regulamentares do senviço
e as cláusulas constantes no instnumento contnâtual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contnato de
modo a fomentan seu cumpnimento na estnita legalidade;
c) Registrar todas as oconnências qualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobne infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto pana tomada de providências, quando
o objeto não for cumpnido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possíveis inconsistência s;
e) Avaliar os resu ltados/obj etos entnegues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o nelatónio de prestação dos serviÇos
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tanifas dos
serviços e demais informações que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obnigações da Contratada,
defÍnidas nos dispositÍvos contratuais fundamentalmente quanto à

observância dos pnincÍpios e pneceitos consubstanciados na Lei no
14.733/21 e suas altenaçôes;
h) Receben e examinar as cníticas, sugestões e neclamações dos
usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as
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ESTAoo DA PARAÍBA
PREFEITURA I'IUNTCIPAL DE DUAS ESTRADAS

irregul-aridades de que tenham conhecimento refenentes ao serviço
prestado;
j) Intervir na pnestação do servj.ço, nos casos e condições
pnevistos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; e
1) Acompanhan a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a tenceiros,
públicos ou pnivados, visando identificar ê antecipar necessidades de
investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provísoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de
acordo com o exigido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar
as devidas correções imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem neduz a

respon sabil idade da Contnatada, inclusive penante terceiros, por
qualquer irregularÍdade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícÍos redibitórios, e, na oconrência desta, não implica em

conresponsabilidade da Administração ou de seus agentês e prepostos,
de conformidade com o ant. 120 da Lei ne 14.133, de 2o2L.

6. VALOR ESTII'IADO DA CONTRATAçÃO:
6.1. R$ 22.333,30 (Vinte e dois mil e trezêntos e trinta e três reais

e trinta centavos);
6.2. A estimativa do valon a ser contratado inclui os serviços de mão

de obra e materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. o valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
pneços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. o valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial -
Anêxo II deste Edital de Chãmamento Público.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obrigações tnabalhistas, encargos sociais e demais

trÍbutos que inci.dam sobre os senviços a serem contratados.

7. CONDIçõES DE PAGAIqENTO!

7.1. o pagamento sená efetuado na Tesourariã do Contrãtante, medÍante
processo regular, da seguinte maneÍra: Para ocorrer no prazo de tninta
dias, contados do período de adimplemento.
7.2. A, nota fiscal somente será aceita se nela estiver dÍscriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
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9.1
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9.2
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ESTADo DÂ PARAÍBA
PREFEITURA TiUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regulanídade de FGTS-CRF;
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e fêderais.

8. DOTAçÃO ORçAI.IEI{TÁRIA;
8.1. Os recursos para a realização deste serviço estão previstos na
seguÍnte dotação orçamentária :
Recursos pnópnios do MunÍcÍpio de Duas Estradas:
07.oo - Lo.30t.zaot.2030 - 500 - 3.3.90.39.01.

VIGÊilCIA:
. 0 contrato terá vigência de 10 (dez) meses, contado a partir da
a de sua assinaturã.
. O empenho de dotaçôes orçamentárias suplementares até o limite
seu valor cornigido não caracteniza altenação do mesmo, podendo ser

registrado por simples apostila, dispensando a celebnação de
adÍtamento.

10. DO REA]USTE DO PREçO:
10.1. o reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze)
meses, a partin da data da assinatura do contrato.
70.2. A contratada deverá pleitear o reajuste até a data da pronrogação
de prazo seguÍnte, sob pena de configuração de preclusão Iógica.
10.3. Para o reâjuste será aplicado o Índice NacÍona1 de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
10,4. O reajuste do preço deverá sen apresêntado em Faturâ/Nota fiscal
complemêntar. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês

em que os senviços forem executados, o reajuste será calculado de
acordo com o último Índice conhecido, cabêndo a correção de cálcuIo
quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ACRÉSCil,rO fl SUPRESSÃO:

11.1. No interesse da Administração do Município, o valor inicial
atualÍzado da contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco pon cento), com fundamento no art. 125
da Lei 14.133/21.
L7.2. A contratada fica obnigada a ãceÍtar, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou suprêssões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressôes nesultantes de
acondo entre as partes.

12. DA APRESENTAçÂO DOS DOCUIT{ENTOS DE HABILITÀçÃO:
12.1 Habilitação lunÍdica
a) Registro conercial, no caso de empnesa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IITIJNICIPÂL DE DUAS ESTRADAS

caso de sociedades por ações, acompenhedo de documentos de eleição de
seus administ radores.
c) Dêcreto de autorização, em se tnatando de empresa ou sociedade
estrangeina em funcíonamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização
pana funcionamento expedido pelo órgão compêtente, quando a atividade
assim o exigir.
d) Inscrição do ato constÍtutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercícÍo.
e) 0 contrato social e suas alteraÇôes, quando possível, deverão
constar a denominação social e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da êmprêsa, o qual deverá ser compatíveI com o objeto
licitado.
f) os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTo,
que o apresente juntamente com a últÍma ata que elegeu sua diretonia
ou adminÍstradores.
L2.2. Regularidade FÍscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no cadastno de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatÍveI com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empnesas dos setores do comércio, indústria e serviÇos de transporte
intermunicÍpal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo
ao domicíIio ou sede do proponente, pentinente ao ramo de atividade e

compatíveI com o objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará
de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empnesas com

atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Centidão Negativa de Débito das contribuiçôes
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do

proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secnetaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outna
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de negularidade parã com a Fâzenda Municipal, mediante
apresentação de CertÍdão Negativâ de Débito, expedÍda pela Secnetaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na fonma da Lei.
f) Prova de negularidade relâtiva à Seguridade Social (INSS) ou

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante ãpresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando sÍtuação regulan no

cumprimento dos encargos sociais.
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EsTATrc DA PARAÍBA
PREFEITUNA NUTICIPAL DÉ IX,,Is ESTNADAS

C) Prova de regularidade penante a lustiça do Trabalho (CNDT -
Centidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei no !2.44O/2O!7).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recupenação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
do proponente.

13. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
13.1 A êmpnesa licitante devená apnesentar atestado de capacidade
técnj.ca, fonnecido por pessoa jurÍdica de Direito Públj.co ou de Dineito
Privado, comprovando ter realizado atividade compatÍvêI e pertinente
ao objeto da pnesente dispensa de licitação ou notas fiscais/empenho
que compnovem os s ervi ços /fornec imento de atividade compatÍve1 e
pertinente ao objeto da presente dÍspensa de licitação.

14. DAS DISPOSTçOEs FINAIS:
i4.7 É vedada a subcontratação pancial ou total, do objeto contnatado,
não podendo a contratada transferir a outnem a sua execução.
i4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à luz das
disposiçôes constantes na Lei de n.e !4.133/21' dos pnincÍpios do

dineito público e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurÍdicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entne as partes serão feitas exclusivamente pon

escrito, entregues sob protocolo ou com necibo de entrega.
L4.4 Fíca eleito o Foro do MunicÍpio de Guarabira - PB como único
competente para conhecÍmento e decisão de quaisquer questôes oriundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 16 de Fevereíro de 2Q24.

Centnal de Co ra çôes Munic I pais - CCM

ANEXOS AO EDITAL DE CHATIAMENTO

Anexo I - EspecificaÇões
Anexo fI - ilodelo da PnoPosta
Anêxo III - Minuta do Contrato

-l;,.-lro*r-_f-
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ESÍADO DA PÂRAÍSA
PREFEITURA Í'IUNICIPAL DE DUAS ESTRÁDAS

ANEXO I - ESPECIFICAçôES

DISPENSA No OOOO9/2O24

1.O. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Contratação de Empresa especializada em serviços de apoio técnico,
manutenção das ações em Saúde e elabonação dos Ínstnumentos de Gestão
do Fundo Municipal de Saúde do MunicÍpio de Duas Estradas - PB, durante
o exercÍcio financeiro de 2024.

2.O. ]USTIFICÂTIVA
2.1. Considerando as necessidades do oRc, tem o pnesente termo a

finalidade de definir, técnica e adequadamentê, os procedimentos
necessários para viabilizar a contratação em te1a. As caracterÍsticas
e especificações do objeto ora licitado são:

criDrGo DrscR ,ltNAçÃo

07 Pnestação de se.viços técnicos no planêjâmênto e
manutenção das açôes e serviços públicos de saúde
e o sistema DIGISUS a platâfoamâ de insêrção de
informações dos instrumentos dê gestão, podendo
âbranger a atenção primáriã e especializada, â

vigilânciâ em sâúde, assistência farmacêutica e ês
demais situaçôes e úonitoramento no ,4unicipio de
Duas Estradâs - PB,

UI{IDADE

Írlês

Í P. TOTÀL

i

10 233,33 22.3332.

Tota1

3.0. OBRTGAçôES DO CONTRATADO

3.1. Executar devÍdamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo

de atividade relacionada ao objeto contratual, com observâncÍa aos
prazos estipulados;
3.2. Rêspon sabÍIizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislacão fiscal, civil, trÍbutária e trabalhista, bem como por todes
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fonnecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do €ontrato, que o represente integrâlmente em

todos os seus atos;
3.4. Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo pnestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
3.5. Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ão Contratante
ou a tenceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaÇão ou o acompãnhamento pelo óngão interessado;

9
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3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇâo
expnessa do Contnatante;
3.7. Manten, durante a vigência do contnato, em compatibilidade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no nespectivo processo licitatório, apresentândo
âo Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
3.8. Efetuar a execução dos serviços em penfeitas condiçôes, conforme
especificações, prazo e loca1 constantes no Termo de Refenência e seus
anexos;
3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatónio;
3.10. Reparan, cornigir, remover, neconstruÍr ou substituir, a suas
expensas, no total ou em pante, o objeto do contnato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou Íncorreções nesultantes de sua
execução ou de matenÍais nela empregados.

DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS
Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
I ' Termo de RefenêncÍa - Especificações, na coluna código:

. Supenior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou

. Com lndÍcios que conduzam a uma presunção relativa de
nexequibilidade, em tal situação, não sendo possÍveI a imediata

confirmaÇão, podená sen dada ao licitante a opontunidade de demonstran
a sua exequibÍlidade, sendo-Ihe facultado o pnazo de 03 (três) dias
úteis para comprovan a viabilidade dos preÇos, sob pena de
desconsideração do item.
4,2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamentê a pnoposta, quando fon o caso, apenas o item
cornespondente.
4.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
pnesente dispensa - Valor de Refenência -, que representa o somatório
total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a
senem executados, neferente ao correspondente Ítem, está acima
indicado.

5.0. MODELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo
de pnoposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar
a sua pnoposta no próprio modelo fornecido., desde que seja devidamente
preenchido, confonme faculta o instnumento convocatónio - Anexo II.

.0.

.1.
nexo
.1.1
.7,2

4
4
A
4
4
i

)^.1
(rtan^o^ . J.'..'" Jnotn,"t ,h. S*---
aã;tral de e;iFataçôeTMúnicipais - ccm
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

DISPENSÀ No OOOO9/2O24

PROPOSTA

REF. : DISPENSA No OOOO9/2O24

OBIETO: Contratação de Empresa especiali.zada em serviços de apoio
técnico, manutenção das ações em Saúde e elaboração dos instrumentos
de Gestão do Fundo Municipal de Saúde do MunicÍpio de Duas Estradas -
PB, durante o exercícÍo financeiro de 2@24.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em
epígrafe, apresentamos pnoposta conforme abaixo:

QUAI.ITIDÂDÉ

oa

CNPJ

rPrestação de serviços técnicos no plênêlê ento
]ações e serviços púbticos de saúde e o si
iplatafoma de inserção de infornações dos
gestão, podendo abranger a ãtehção prihária e

ivigiLância em saúde, ôssistênclâ farmacêutj.

e mànutenção da s
stema DIGISUS ã
instrumêntos dêi
êspeciallzada,
ca e a5 demai

a

s

_1.
situaçôes ê honitôramênto no Município dê Duas Estradas PB.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 10 (dez) meses.

PAGAIIENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PRoPOSTA: 60 (sessenta) dias.

de de

Responsáve1

@
77
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

DTSPENSA Ne AOOO9|2024

CONTRATO N9 ..../

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

, PARA ÊXECUçÃO DE SERVIçO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pê1o presente instrumento particulan de contnãto, de um lado PREFEITURA
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do ComércÍo, 23 - Centro - Duas
Estradas - PB, CNPI ne 08.787.O12/OAOL-\O, neste ato representada pela
Prefeita Joyce Renally FelÍx Nunes de Figueinedo, Brasileira, Casada,
FuncionarÍa Publicã, residente e domiciliada na Fazenda São Francisco,
SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne 09A.407.504-46, Carteina
de Identidade ne 3.57O.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANT, e

..., CPF ne

CNPI ne , nêste ato representado pon residente e
domiciliado flâ ....,

, Carteira de ldentidade ns . . . ., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidinam as partes contratantes assÍnan o
pnesênte contrato, o qual se negerá pêIas c1áusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRII4EIRA - DOS FUNDAI.IENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ne 0OOO9 /2023,
processada nos tenmos da Lei no !4.L33/2Q21; Dêcrêto Municipal n"
76/2023; e 1egÍslação pentinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujêitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDÂ . DO OB]ETO:
0 presente contrato, tem pon objeto: Contnatação de Empresa
especializada em serviços de apoio técnico, manutenção das ações em

Saúde e elaboração dos instrumentos de Gestão do Fundo Municipal de
Saúde do Município dê Duas Estradas - PB, durante o exercício
financeiro de 2024.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de âcordo com as condições
expressas neste instnumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, processo de Dispênsa de Licitação ne
OOOO9 / 2024 e Ínstruçôes do Contnatante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
tnanscrição; e sob o regimê de empreitada por preço unitário.

12
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAIUSTAÍ.'|ENTO EM SENTTDO ESTRTTO:
0s pneços contratados são fixos e irreajustáveis no pnazo de um ano.
Dentno do prazo de vlgência do contrato e mediante solicÍtação do
Contratado, os preços poderão sofren reajuste após o interregno de um
âno, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumufado,
tomando-se pon base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigaçôes iniciadas e concluÍdas após a oconrênciâ da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeino, o intenregno mínimo de um ano
sená contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atnaso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a dÍferença connespondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentan memónia de cálculo refenente ao reajustamento de preços do
valon remanescente, sempre que este ocorner.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para neajuste sená,
obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustãmento venha a ser êxtinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sená adotado, em

substituiÇão, o que vien a ser determinado pêla legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão 1egal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valon
nemanescente, pon meio de termo aditivo.
o neajuste podená ser realizado pon apostilamento.
0 prazo para resposta ao pedido de resta be lec imento do equilÍbnio
econômico-financei ro, quando for o caso, será de até 1(um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
impnevisÍvel ou previsível de consequência incalculável, obsenvadas
as disposiçôes dos Arts. 124 a 136, da Leí 74.733/21

CLÁUSULA qUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
orçamento vigente:
Rêcursos Pnópnios do Município de Duas Estnadas:
07.oo - 7a.301.20a7.2030 - 500 - 3.3.90.39.O1.

constante do

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGA'4ENTO:

O pagamento sená efetuado mediante processo regular e em obsenvância
às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as
disposições dos Arts. 1,47 a !46 da Lei t4.1,33/2U da seguinte
maneira: Para ocorner no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de

13
q?

EsTAm DA PARAÍBA
PREFEIIURA IIUÍ{ICIPAL DE IXJAS ESTRADAS

CLÁUSULÀ TERCEIRÂ - Do VALoR E PREços:
O valor total destê contnâto, a base do pneço pnoposto, é de Rg . ..
(...).
Representado por: ... x R$ ...



ESTADO DA PARAÍBA
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adimplemento.

CLÁUSUTA SÉTIÍ.IA - Dos PRAzos E DA VIGÊNCIA:
0s prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições ê
hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contnato:
a - InÍcio: Imediato;
b - Conclusão: 10 (dez) meses.
A vigência do presênte contrato será determinada: 10 (dez) meses,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogãda, nas
hipótêses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA oITAvA . DAs oBRIGAçôes oo CoNTRATANTE:
a) - Efetuan o pagamento relativo a execução dos servíços efetivâmente
realÍzados, de acondo com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - ProponcÍonan ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos servíços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobne qualquer irregulanidade encontrada
quanto à qualidade dos servÍços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalizaçãor o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fisca1 deste
contrato, nos termos da nonma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execuÇão, respectivãmentê, permitida a contrâtação
de tenceiros para assistência e subsÍdio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

a) - Executar devidamente os serviÇos descnitos no objêto supracitado,
dentro dos melhores panâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observâncÍa aos
prazos estipulados;
b) - Responsabilizan- se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como pon todas
as despesas e compromissos assumÍdos, a qualquer tÍtuIo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratadol
c) - Mânten preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o reprêsente integralmente em

todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestan
os informes e esclanecimentos solicitados;
e) - será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contnatante
ou a terceiros, decornentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessadoi
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f) - Não ceder, trãnsferir ou subcontratan, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contnatante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualíficação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviÇos em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e 1oca1 constantes no Termo de Referência e seus
anexos.
i) Não será admitÍda a subcontratação do objeto licitatório;
j) Reparar, corrigir, nêmover, reconstnuir ou substituir,
expensas, no total ou em parte, o objeto do contnato em
verificanem vícios, defeitos ou incorneções resultantes
execução ou de materiaís nela empregados.

a suas
que se
de suã

CLÁUSULA DÉCIÍ.IA . DA ALTERAçÃo T TxTTHçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justÍficativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acondo entne as partes, nos
casos e condições pnevistas nos Arts. 724 a a36 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegunados o
contnaditório e a ampla defesa, ocornerá nas hipóteses e disposiçôes
dos Arts. t37 a 739, todos da Lei 14.733/27
Nas alteraçõês unílaterais a que se refene o inciso I, do caput do
A'.t. 724, da Lei !4.733/27, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contnatuais, acnéscimos ou supnessões que se fÍzerem
nos senviços, de até o respectÍvo limite fixado no Art. 125, do mesmo

diploma Iega1, do valor inicial atualÍzado do contrato. Nenhum

acnéscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supnessôes nesultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCI}IA PRIÍ'IEIRA . DO RECEBII'IENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condÍçôes de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condiÇões
para rêcêber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às dÍsposições do Art, t4@, da Lei 14.L33/21.
Pon se tratar de senviço, a assinatura do termo detalhado de
recebimento provisório, se daná pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escnita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apênas
após o decurso do prazo de observação ou vistonia, que comprove o
atendimento das exigências contnatuais, não podendo essê prazo sen
superior a 90 (noventa) dÍas, salvo em casos excêpcionais, devidamente
justificados.

CLÁUSULA DÉCII'IA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

15
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CLÁUSULA DÉCII.IA TERGEIRA . DA coMPENSAçÃo FINANCEIRA!
Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento nos tenmos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concornido de alguma
fonma pana o atraso, será admi.tida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. os encargos moratórios devÍdos em

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N

= número de dias êntre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índÍce de compensação
financeira, assim apurado' 1 = (TX + 7@o) + 365, sendo TX = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese
do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a
ser extínto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sená

t6 @

0 Contratado será responsabilizado administnativamentê, facultada a
defesa no prãzo 1ega1 do interessado, pelas infnações previstas no
Art, 155, da Lei 14.733/21 e serão aplicadas, ne forma, condiçôes,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma 1ega1, as seguintes sanções: â - advertência aplicada
exclusÍvamente pela Ínfração administrativa de dar causa à inexecução
pancial do contrato, quando não se justifican a imposição de penalidade
maÍs gnave; b - multa de mora de Q,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atnâso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 7O% (dez por cento)
sobre o valor do contnato pon qualquer das infrações administnativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar ê contatan
no âmbito da AdminÍstração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo pnazo de dois anos, aplicada ao
responsáveI pelas infrações administrativas previstas nos Íncisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para 1icÍtan ou contratar no âmbito da AdmÍnistração
Pública dineta e indineta de todos os entes fedenativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infnaÇões administrativas
previstas nos Íncisos VIII, IX, X, XI e XIl do caput do referido Ant.
155, bem como pelas infrações admínistrativas pnevistas nos incisos
fI, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais gnave que a sanção referida no § 4e do
referido Art, 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas
na Lei 14.733/27.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo
de 15 dias após a comunicação ao Contnatado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórÍos de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando 'for o caso, cobrado judicialmente.
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adotado, em substituição, o que vien a ser determinado pela legislação
então em vigor .

cLÁusuLA DÉcrr'rA QUARTA - Do FoRo:
Pana dinimir as questões deconrentes deste contnato, as pantes elegem
o Foro da Comarca de Guarabira - PB.

E, pon estanem de pleno acondo, foi lavnado o presente contrato em 02
(duas) vias, o qual vai assinado pelas pantes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, . .. dE de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

t7
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DIÁRIO OFICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n'4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Estradas,{PB 17 de Fevereiro de 2024

AVISO DE CHÀIqÂíUIENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSA No OOOO9/2024

A Pnefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, atnavés da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ns t4.!33/202!, art. 75, §3s e no Decreto Municipal
ne 76/2O23, art, 14, convocâ as empresas interessadas em fornecen o
seguinte oBlETo PoR írtEIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO Et4 RAZÃO DO VALOR:
Contratação de Empresa especializada em sêrviços de apoio técnico,
manutenção das açõês em Saúde e elaboração dos instrumentos de
Gestão do Fundo Municipal de Saúde do Município de Duas Estnadas -
PB, durante o exencício financeÍro de 2024.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. 27/02/2024,
EMAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pb@gmail. com.
O termo de refenência e demais informaçôes podem ser baixados
dinetamente no link disponÍbilÍzado logo abaixo desta publicação.

Duas Estnâdas - PB, 16 de Fevereiro de 2O24.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baÍxar Edital:
https : //www. duasestnadas. pb. gov. brledital/edital-de-chamamento-
publico - dispensa-n-OOOO9-2023 /

@

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265-000
Tel: i83) 3265 1o30 - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br
CNPJ : 08.787.012/0001-10


